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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MI,'NIC I PAI, DE DIVINA PÀSTOA.A

Eundo Municipal de Saúde

ERRàTA DO CONTB.ATO N" 06l/2024

CONTRATANTE: Fundo Munici.pa1 de Saúde
CONTRÀTADA: DEBORA SÀI|:IOS SILVA.
OBJETO: PrestaÇão de Serviços como ENFERMEIRO (À)

Errata de retificaÇãô de um erro administrativo

LEIA-SE:

Contrato n" 61/2024
§1" AIém do referido valor mensal, em atenção a Lei Municipal N"
269/2A23, que estabelece os critérios e procedimentos para o
repasse da Assistência Einanceira Complementar (AFC) da União,
CLÀUSULA prineira - havêndo o rêpasse da União, s--rá ,-fetL-rado c
pagamento da diferença safariaf a títufo de complementariedade
para fins de atingimento do piso salarial, observada a
proporcionalidade de carga horária inferior a 8 (oito) horas por
dia ou 44 (quarenta e quatro) horas por semana, o qual terá valor
global máximo de R§ 9.227,26 (nove mil , duzentos e vinte dois
reais e vinte e seis centavos)

CLAUSULA sêqunda PROGRÀI'íÀ PREVINE LEI MI'NICIPÀI
NO23O DE 08 DE SETEMBRO 2021.

O EUIIDO Mt I{ICIPÀL DE SÀÚDE pagará ao(à) COI{TRATÀDO A na forma
de incentivo finance i ro pr evi s to na Lei Muni cipa 1 N" 230
DE 08 de .setembro 2021, a importância de R§6.000, O0 (seis
miI rêais ) valor global que corresponde ao valor do
programa PREVII'lE BRASIi do segundo e terceiro
quadrimest re de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITI'RÀ MI'NICIPAI DE DIVINÀ PASTOF"A

Fundo Municipal de Saúde
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CPE: 025.622.LO5-OA

CoNTB,ATÀDO (À)
Testemunhas:

CPE:

CPF: 05 4 7aL1 555- 05

Praça da Bandeira - 157 - Centro - Divrna pastora,/SE - CEp: 49.650-000
CNP,J: 11. 5r14.537l0001-39
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